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Portaria n.0 01/2024 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DA PRESIDtNCIA 

Guadalupe-PI, 03 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a deslgnaçlío de servidores públlcos para 
o desempenho das atribuições de Agente de 
Contrataçlío, Pregoeiro e Equipe de Apoio, para a 
conduç{lo de processos 1/c/tatórlos e de contratações 
diretas no ilmbito da Cilmara Municipal de Guadalupe, 
Estado do Plaul 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL De GUADALUPE, ESTADO Do 
PIAUI, Sr. DILSON BARBOSA GOMES, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do que dispõe o art. 93 no parágrafo XV da Lei Orgânica do Município, e o Regimento 
Interno no art. 17, parágrafo VII, deste Poder. 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133/2021 , que 
dispõe sobre as licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO que cabe a autoridade competente a designação de 
servidor efetivo para exercer as funções de Agente de Contratação, responsável pela 
tomada de decisões, acompanhamento do trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, nos termos do art. 6°, inciso LX. da Lei nº 
14.133/21; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação vem pra substituir a função 
do Presidente da Comissão de Licitação, cargo existente na Estrutura Administrativa 
da Câmara Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de 
Apoio, conforme determina a Lei nº 14.133/21 em seu art. 8°, § 1°; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Contratação é definida pelo art. 6º, 
inciso L, da Lei nº 14.133/21, como o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações que envolvam bens ou serviços 
especiais; e 

CONSIDERANDO, ainda, que a designação do Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e Comissão de Contratação no âmbito desta 
Administração Municipal se registra mediante Portaria; 

RESOLVE: 2 

Art. 1° - Nomear como Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, para 
julgar e conduzir os processos licitatório s e contratações diretas da Câmara Municipal 
de Guadalupe, Estado do Piaur os servidores abaixo relacionados: 

• PAULO HENRIQUE LIMA DA COSTA, CPF n• 930.246.903-44 - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 

• ANTONIO CARLOS TORRES CPF n•. 643.387.205-06 - PREGOEIROCA}. 
• ZANDRA DE JESUS DA SILVA -CPF n• 882.212.703-00 - EQUIPE DE APOIO. 
• JOARA NUNES DE LIMA-CPF n• 941.599.043-00-EQUIPE DE APOIO. 

Art. 2°. O Agente de Contratação e o Pregoeiro convocarão os membros da Equipe 
de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 
das licitações e contratações municipais. 

Art. 3°. Nas situações de impedimento ou ausência do Agente de Contratação e 
Pregoeiro, qualquer um dos servidores componentes da Equipe de Apoio poderá atuar 
como o primeiro. 

Art. 4°. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais , os agentes públicos 
designados nesta Portaria constituirão, sob a presidência do primeiro, Comissão de 
Contratação encarregada da condução de todas as suas fases. 

Art. 5º. As atribuições dos servidores designados deverão ser executadas conforme 
às disposições constantes na legislação aplicável. 

Art. 6°. A composição desta equipe terá vigência improrrogável até o d ia 31/12/2024. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guadalupe, três de janeiro 
de dois mil e vinte e quatro. 

Comunique-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

Dílson Barbosa Gomes 
C PF: 13 1 .955.493-8 7 

Presidente 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DA PRESIDJl:NCIA 

Portaria n.0 02/2024 Guadalupe-PI, 03 de janeiro de 2024. 

Nomeia Fiscal de Contrato e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí, Sr. 
DiLSON BARBOSA GOMES, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que 
dispõe o art. 93 no parágrafo XV da Lei Orgânica do Município, e o Regimento Interno 
no art. 17, parágrafo VII , deste Poder. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração; 

RESOLVE: 

Art.1ª. Nomear o servidor JOSÉ AVELINO DE SOUSA, inscrito no CPF nª 
305.810.103-10 para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos da Câmara 
Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí. 

Art. 2°. Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. e , submeter aos seus superiores, em tempo hábil , 
as d e c isões e a s providê ncias que ultrapas sarem a sua compe tência, nos termos da 
lei· 
li '_ avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e /ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e 
durante o seu p e ríodo de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicaçã o das penalidades legalmente estabelecidas; 
Ili - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 

Art. 3°. D ê -se c iência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4°. A Presente portaria revoga as disposições em contrário e entra em vigor a 
partir da sua publicação. 

2 

Gabinete do Presidente da camara Municipal de Guadalupe, três de janeiro 
de dois mil e vinte e quatro . 

* 

Comunique-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

DILSON BARBOSA 
GOMES: 131955493 

Assinado d e fo rma d igital por DILSO N 
A RBOSA GOM ES:13195S49387 
li os: 2024.01 .os 09:30:35 -03'00' 

Oflson Barbosa Gome s 
C PF: 131 .955.4 93-87 

Presidente 

ld:OCCSSA220389CA7E 

' -_ CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS • 

ESTADO DO PIAUÍ · PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CN PJ 01.024.390/0001·00 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Administradvo n. 001/2023 OBJETO 
DO ADITIVO: Alterar o prazo de validade do contrato de referência pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 31 de dezembro de 2023 e findando em 31 de dezembro de 
2024. Recurso: Próprio. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS - PI. 
Contratado: ARAUJO & VILARINHO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Valor Global: 
R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). OBJETO DO CONTRATO: 
prestação de serviços especializados em Assessoria e Consultoria jurídica e legislativa para a 
Câmara Municipal de Francinópolis - PI. Prazo de Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2024. 

Francinópolis - PI, 29 de dezembro de 2023. 

CLÁUDIO RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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